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Período Custo Suplementar

06/2022 a 05/2023: 13,56%

06/2023 a 05/2024: 27,72%

06/2024 a 05/2025: 41,83%

06/2025 a 05/2056: 47,00%

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 105/2022, DE 14 DE JULHO DE 2022.

ALTERA AS ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
DO MUNICÍPIO, DECORRENTES DA REAVALIAÇÃO ATUARIAL 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
A Prefeita Municipal de São Vicente, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições que lhe confere o art. 64, VI, da Lei Orgânica do
Município.
 
Art. 1º. Fica estabelecida que, a alíquota do custo normal da contribuição patronal mensal de quaisquer dos Poderes do Ente Municipal, incluídas
suas autarquias e fundações, será de 23,65% (vinte e três inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento) incidente sobre a totalidade da
remuneração de contribuição dos servidores ativos efetivos, já incluída nesse percentual a taxa de 3,60% (três inteiro e sessenta centésimos por
cento) para as despesas administrativas conforme definida na reavaliação atuarial de 2022.
 
Art. 2º. Para custeio do déficit atuarial fica instituída também, contribuição a cargo do Ente Patronal, o percentual de alíquota do custo suplementar,
conforme tabela abaixo discriminada, incidente sobre a totalidade da remuneração de contribuição dos servidores ativos efetivos, para o período de
2022 a 2056.
 

 
Art. 3º. Para o primeiro período, a alíquota total de contribuição previdenciária do Ente Patronal de 37,21% (trinta e sete inteiros e vinte e um
centésimos por cento), incluídos o custeio suplementar e a taxa de administração, disposto nos Artigos 1º e 2º deste Decreto, será assim composta:
I – Contribuição Patronal, Custo Normal, prevista no Art. 58, §2º, II, da Lei nº 08/2013, de 22,05% (vinte e dois inteiros e cinco centésimos por
cento);
II – Contribuição Patronal, Custo Suplementar, prevista no Art. 58, §2º, III, da Lei nº 08 /2013, de 13,56% (treze inteiros e cinquenta e seis
centésimos por cento);
III – Taxa de Administração, prevista no Art. 58, §2º, IV, da Lei nº 08/2013, de 3,60% (três inteiros e sessenta centésimos por cento).
 
Art. 4º. As contribuições correspondentes às alíquotas relacionadas nos Artigos 1º, 2º e 3º, serão exigidas a partir do primeiro dia do mês seguinte ao
decurso do período de 90 dias da publicação do presente Decreto, atendendo ao Artigo 150, III, “b” e “c”, § 1º, e Artigo 195, parágrafo 6º, da
CRFB/88.
 
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
 
Palácio da Luiza em São Vicente/RN, 14 de julho de 2022.
 
JANE MARIA SOARES DE MEDEIROS
Prefeita Municipal
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